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PORTARIA Nº 015DE19 DE JANEIRO DE 2022. 

"Designa o Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
Comissão Permanente de Licitação para atuar 
em Licitações, Compras e Contratos e dá outras 
providências. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Vere~dor PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere; 

Considerando o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

Considerando o art. 3°, IV, § 1° da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de licitações, compras e 
contratos destinada a aquisição de bens, serviços comuns e obras em que a disputa ocorre 
por meio de propostas e lances em seções públicas no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar o pregoeiro e membros da equipe de apoio em licitação n 
modalidade de Pregão no âmbito da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, conforme 
abaixo descrito: 
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I- Pregoeira: 
ELIZA DE ALVARENGA NAVES. 

II- Equipe de apoio : 
a) EURICO MARCO RODRIGUES DA FONSECA; 
b) LEANDRO DO CARMO FUZETI. 
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Presidente: EURICO MARCO RODRlGUES DA FONSECA~ i.g ~ ~ g ~ 
1 ºMembro: EDSON JUNIOR VELOSO OUTRA; uE ~ ·~ 0 ~ ~ lij 

I
II
III
IV
V-

~..o-o" 2° Membro: CLAUDINEIA PIRES CARVALHO; w e i.<C ....J.a co 

1 º Suplente: ELIZA DE ALVARENGA NAVES; 
2º Suplente: CILMA BALBINO DE SOUSA. 
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§ 1° - Na ausência do presidente da Comissão, o primeiro membro assumirá a 
função de presidente, e será convocado um membro suplente, para recompor a Comissão. 

§ 2° - Nas ausências do 1° ou do 2° membro, serão convocados suplentes na 
ordem da suplência. 

Art. 3º - Todos os procedimentos licitatórios, no âmbito da Câmara Municipal 
de Barra do Garças, deverão ser autorizados prévia e expressamente pelo Presidente da 
Câmara. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 131 de 
09 de agosto de 2021. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 19 de janeiro de 2022. 

PEDRO~~~~Ho 
(Pedro Filho) Vereador - PSD 

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.Ieg.br / rh@barradogarcas.mt.leg.br 


